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1" TERMo ADTIVo DE pRoRRocAçÃo DE pRAzo E AUMENTo DE QUANTtrATtvo

INSTRUI\,4ENTO DE TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N" 0(}2/2019,

PARA ADtlvAR DE pRoRRocAÇÂo DE pRAZo E AU|\4ENTo DE

QUANIITATIVO NOS TERfuIOS DO INEXIGIBILIDADE N" O()Z2O19, QUE

ENTRE sr FAZEl\/ o t,ruNrcipro DE BELTERRA, ATRAVES DA

SECREIARIA I\,IUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo, FINANÇAS E

PLANEJAI/ENTO E A EMPRESA R J DA S SOUSA,

CLAUSULA PRll\,,lElRA (Do Objeto)r Constitui objeto do presente instrumento a alteração de prazo e quantitativo, sob

justificativa de contrato continuado do Con[ato n" 002i2019. relativo á CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE

ASSESSORIA CONTABIL APLICADA AO SETOR PÚBLICO com fundamento no art. 57 da Lei n" 8.666/93. para

melhor adequaÇão às Ínalidades de interesse público

PARAGRAFO PRIIVEIRO: O conkato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total

PARAGRÁFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, na unidade mês, na

qualidade de contrato continuado, rêsultando no acréscimo de R$ 104.100,00 (cento ê quatro mil ê quatrocêntos

reais) do contrato, na forma doart.57, daLei n" 8.666/93.

Item Objeto

Ou anlidade/valor

total do contrato

inicial

otdê

aditvada

Unidade Valor

mensal

Yâlor total do

aditivo
Valor do 1o

aditivo

Valor do

contrato com

o adiüvo

01 Conkatação de serviços
Ce assessoria contábil
aplicada ao setor público

R$ 66.000,00 08 lVês R$

5.550,00
R$

44.400,00

R$

104.400,00
R$

230 400 00

02 Elaboraçáo de LDO R$ 20.000 00 01 UNI R$

20 000,00
03 Elaboração de LOA R$ 20 000 00 0'1 R$

20.000,00
a4 Elaboração de BALANÇC

GERAL
R$ 20 000,00 01 R$

20.000,00

\\o

Por este instrumento de 1" Termo Aditivo de prorrogação de prazo e aumento de quantitativo de Contrato No

0022019, de um lado o tvtUtttcÍpto DE BELTERRA. com a interveniência da SECRETARIA ÍrlUNlClPAL DE

ADMINISTRAçÃo, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, com CNPJ. N" 29.578.965/000148, sediada em Belterra-PA,

representada neste ato pela Sr Mauro Fabricio Reis Pedroso, SecÍetàrio l\4unicipal de AdministraÇão, residente e

domicillada nesta cidade a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o R J DA S SOUSA,

inscrito no CNPJ n" 32.997.97610001-77, com sede a Avenida São Sebastião, n0 1901, bairÍo Aldeia, cidade de

Santarém, representado por Roosevelt José da Silva Sousa, já qualiÍicado anteriormente, neste ato designada

CoNTRATADO celebram o presente 1o TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÀO DE PRAZO E AUMENTo DE

oUANTITATIVo do contralo 0022019, com fundamento no art. 57. da Lei n" 8.666, de '1993 e suas alterações, tendo

em vista a Justificativa contida no processo adminiskativo no. lnexigibilidade 002/2019, que se regerá pelas cláusulas e

condições seguinles:

UNI

UNI
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CúUSULA SEGUNDA (Do Pagamento)r O acréscimo do objeto mntratual resultará na alteração do valor do

pagamento à CONTRATAoA, devendo o CONTRATANTE pagar a quantia total aditivada de R$ 104.400,00 (cênto ê

qualÍo mil e quatrocentos reais), passando o contrato continuado a ter o valor Global reaiustado para R$

230.400,00( duzentos e tÍinta mil ê quatrocentos reais) mantendo-se as demais condiçóes de pagamento.

CúUSULA TERCEIRA (Da Dotação Orçamentária): As despesas com a execução do presente contrato correrão à

conta das dotaçÕes orçamentáÍias, paÍa o conente exercicio de 2020, assim classiÍicados:

04.í 22.0002.2001.0000.3.3.90.35.00

PARAGRAFO ÚN|CO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correÍão por conta das dotações

orçamentárias respectivas, devendo seÍ empenhadas no inicio de cada exercicio.

CLAUSULA QUARTA _ DO PRAZO

2.1 - Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato

2.2- Assim, o contrato que se encenava em 0'1 de maio de 2020, passa a ter sua vigência prorrogada por 8 meses, a

contar de 02 de maio de 2020, a 31 de dezembro de 2020.

CIÁUSULA SEXTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas

pelo instrumento contratual, nâo alteradas pelo pÍesente Termo Aditivo.

CLAUSULA SETII\,,1A (Publicaçâo e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro

do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Oficial dos municipios do Estado do Pará, corÍendo os encargos por conta do

CONTRATANIE,
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERi/O ADITIVO em 03 (TRÊS) vias dê igual teor

e Íorma na presença de 02 (duas)testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de direito.

Dqiiàll,nqô.dby,AÚRoMAURO :t3t53i*",,..,
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Belterra (PA), 28 de abril de 2020
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ. No 1 1.186.410/0001-95

CONTRATANTE

RJDASSOUSA
CNPJ:32.997.976/0001 -77

CONTRATADA
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